PARECER N° 1278, DE 2004

Da Comissão de Assuntos Metropolitanos, sobre o projeto de lei n° 31, de 1998

De iniciativa do nobre Deputado JAMIL MURAD, o presente projeto de lei objetiva instituir desconto de 50% sobre o valor da passagem de ônibus e trens, nas linhas intermunicipais, aos estudantes, nos dias letivos, e dá outras providências.

Em pauta, a proposta não recebeu emendas ou substitutivos.

Examinando-a sob o aspecto constitucional, legal e jurídico, o relator designado pela Comissão de Constituição e Justiça posicionou-se favoravelmente à sua aprovação com a emenda ali apresentada.

Em prosseguimento ao seu trâmite, a propositura em questão foi encaminhada para a Comissão de Transportes e Comunicações que deixou de analisar a matéria no prazo estabelecido.

Esgotado o prazo regimental, sem que houvesse deliberação daquele órgão técnico, o Senhor Presidente desta Casa designou para emitir parecer em substituição ao da referida Comissão, relator especial, que opinou favoravelmente ao projeto e com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

Seqüencialmente, o projeto em questão foi remetido a esta Comissão de Assuntos Metropolitanos, cabendo-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator, proceder ao exame do mérito.

Ao fazê-lo, verificamos que os Decretos n°s. 22.912 e 22.913 de 12 de maio de 1989, e 30.945, de 12 de dezembro de 1989, concederam, respectivamente, aos estudantes e professores, que utilizassem do serviço rodoviário intermunicipal de transporte coletivo, um desconto de 50% sobre as tarifas praticadas.

O nobre autor da propositura, ao pretender estender o benefício sobre o valor das passagens dos trens, objetivou ampliar a conexão dada aos corpos discentes e docente dos nossos estabelecimentos de ensino.

Trata-se, na verdade, de medida que permite facilitar a frequência nos estabelecimentos de ensino, da juventude estudantil.

Outrossim, para que não se cometa, com a promulgação da presente lei, uma injustiça quanto aos professores, a iniciativa merece ser reparada. Para tanto, apresentamos a seguinte emenda:

Emenda

Dê-se ao artigo 1 ° do projeto de lei n° 31, de 1998, a seguinte redação:

"Artigo 1° - O Governo do Estado de São Paulo fica autorizado a conceder desconto de 50% (cinqüenta por cento) no valor das passagens de ônibus e de trens, nas linhas intermunicipais, aos estudantes, devidamente matriculados e aos professores contratados nos estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior do Estado.

Parágrafo único - O desconto só ocorrerá nos dias letivos e no trajeto entre os estabelecimentos de ensino e a residência dos beneficiários.”

Posto isto, adotada a emenda supra, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 31/98 e contrários à emenda da CCJ.

É o nosso parecer.

a) Willians Rafael – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável  à proposição com emenda e contrário à emenda da CCJ.
Sala das Comissões, em 2/12/1999
a) NEWTON BRANDÃO - Presidente
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